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b) ao Estado em cujo território tenha residência habitual a
pessoa reclamada;

c) ao Estado que primeiro apresentou o pedido.

3.Quando os pedidos se referirem a delitos distintos, o Es-
tado Parte requerido, segundo sua legislação, dará preferência ao
Estado que tenha jurisdição relativamente ao delito mais grave. Ha-
vendo igual gravidade, dar-se-á preferência ao Estado que primeiro
apresentou o pedido.

ARTIGO 26
Trânsito da Pessoa Extraditada

1.Os Estados Partes cooperarão entre si visando facilitar o
trânsito por seu território de pessoas extraditadas. Para este fim, o
trânsito pelo território de um dos Estados Partes exigirá - sempre que
não se oponham motivos de ordem pública - a apresentação prévia de
uma solicitação por via diplomática acompanhada de cópias do pe-
dido original de extradição e da comunicação que a autoriza.

2.Caberá às autoridades do Estado Parte de trânsito a custódia
do reclamado. O Estado Parte requerente reembolsará o Estado Parte
de trânsito os gastos contraídos no cumprimento de tal obrigação.

3.Não será necessário solicitar a extradição em trânsito quan-
do forem utilizados meios de transporte aéreo sem previsão de ater-
rissagem no território do Estado Parte de trânsito.

ARTIGO 27
Da Extradição Simplificada ou Voluntária

O Estado Parte requerido poderá conceder a extradição se a
pessoa reclamada, com a devida assistência jurídica e perante a au-
toridade judicial do Estado Parte requerido, declarar sua expressa
anuência em se entregar ao Estado Parte requerente, depois de haver
sido informada de seu direito a um procedimento formal de ex-
tradição e da proteção que tal direito encerra.

ARTIGO 28
Das Despesas

1.O Estado Parte requerido arcará com o custeio das des-
pesas ocasionadas em seu território em conseqüência da detenção da
pessoa cuja extradição se pede. Despesas contraídas no traslado e no

trânsito da pessoa reclamada para fora do território do Estado Parte
requerido estarão a cargo do Estado Parte requerente.

2.O Estado Parte requerente arcará com as despesas de trans-
porte ao Estado Parte requerido da pessoa extraditada que tenha sido
absolvida ou considerada inocente.

CAPÍTULO VIII
Da Prisão Preventiva para fins de Extradição

ARTIGO 29
Da Prisão Preventiva

1.As autoridades competentes do Estado Parte requerente
poderão solicitar a prisão preventiva para assegurar o procedimento
de extradição da pessoa reclamada, a qual será cumprida com a
máxima urgência pelo Estado Parte requerido de acordo com a sua
legislação.

2.O pedido de prisão preventiva deverá indicar que tal pessoa
responde a um processo ou é sujeito de uma sentença condenatória ou
ordem de detenção judicial, e deverá consignar a data e os atos que
motivem o pedido, bem como o tempo e o local de sua ocorrência,
além de dados de filiação e outros que permitam a identificação da
pessoa cuja prisão se requer. Também deverá constar do pedido a
intenção de se proceder a um pedido formal de extradição.

3.O pedido de prisão preventiva poderá ser apresentado pelas
autoridades competentes do Estado Parte requerente por via diplo-
mática ou pela Organização Internacional de Polícia Criminal (IN-
TERPOL), devendo ser transmitido por correio, fax ou qualquer outro
meio que permita a comunicação por escrito.

4.A pessoa presa em virtude do referido pedido de prisão
preventiva será imediatamente posta em liberdade se ao cabo de 40
dias corridos, a contar da data de notificação de sua prisão ao Estado
Parte requerente, este não houver formalizado um pedido de ex-
tradição perante o Ministério das Relações Exteriores do Estado Parte
requerido.

5.Se a pessoa reclamada vier a ser posta em liberdade em
virtude do disposto no parágrafo anterior, o Estado Parte requerente
somente poderá solicitar nova prisão da pessoa reclamada mediante
pedido formal de extradição.

CAPÍTULO IX
Da Segurança, Ordem Pública e Outros Interesses Essenciais

ARTIGO 30
Da Segurança, Ordem Pública e Outros Interesses Essenciais

Excepcionalmente, e com a devida fundamentação, o Estado
Parte requerido poderá denegar o pedido de extradição quando o seu
cumprimento for contrário à segurança, à ordem pública ou a outros
interesses essenciais do Estado Parte requerido.

CAPÍTULO X
Das Disposições Finais

ARTIGO 31

1.O presente Acordo, entrará em vigor quando tenham sido
depositados os instrumentos de ratificação por pelo menos dois Es-
tados Partes do MERCOSUL e pela República da Bolívia ou a Re-
pública do Chile.

2.Para os demais ratificantes entrará em vigor no trigésimo dia
posterior ao depósito de seu respectivo instrumento de ratificação.

3.A República do Paraguai será depositária do Presente
Acordo e dos instrumentos de ratificação, e enviará cópias devi-
damente autenticadas aos demais Estados Partes.

Firmado no Rio de Janeiro, aos dez dias do mês de dezembro
de 1998, em dois exemplares originais, nos idiomas português e
espanhol, sendo ambos textos igualmente autênticos.

Pela República Argentina
Guido Di Tella

Pela República Federativa do Brasil
Luiz Felipe Lampreia

Pela República do Paraguai
Dido Florentin Bogado

Pela República Oriental do Uruguai
Didier Opertti

Pela República da Bolívia
Javier Murillo de la Rocha

Pela Reública do Chile
José Miguel Insulza
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Fixa os preços mínimos para aveia, canola, cevada, trigo, triticale, sementes de
cevada, de trigo e de triticale, safra de inverno 2006.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei no 79, de 19 de dezembro de 1966,

D E C R E T A :

Art. 1o Os preços mínimos para aveia, canola, cevada, trigo, triticale, sementes de cevada, de
trigo e de triticale, safra de inverno 2006, são os relacionados no Anexo a este Decreto, com seus
respectivos valores, especificações, vigência e abrangência.

Art. 2o Os preços mínimos serão assegurados aos produtores e às cooperativas de produtores,
livres dos custos referentes à incidência do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS
e da contribuição ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo recolhimento será efetuado pela
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB à conta da Política de Garantia de Preços Mínimos -
PGPM, observadas as normas operacionais divulgadas pela CONAB.

Parágrafo único. Nas Aquisições do Governo Federal - AGF deverão ser observadas as es-
pecificações constantes da classificação oficial.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de agosto de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Bernard Appy
Luis Carlos Guedes Pinto,

ANEXO

1. Preços Mínimos - Safra de Inverno 2006

1.1. Produto Amparado por AGF e EGF/SOV(*)
P ro d u t o Regiões / Estados

Amparados
Ti p o PH

Mínimo
Preços Mínimos - R$/t

Brando Pão/Melhorador/Durum
Tr i g o Sul 1 78 348,17 400,00

2 75 330,88(**) 379,54
3 70 296,27 348,17

C e n t ro - O e s t e ,
Sudeste e BA

1 78 391,50 450,00

2 75 372,05(**) 426,75
3 70 333,14 391,50

(*) Início de vigência para operações: julho/2006 para Região Sul e Sudeste e junho/2006 para Região
Centro-Oeste e BA.
(**)Preço Mínimo Básico.

1.2. Produtos Amparados por EGF/SOV - Grãos - Regiões Centro-Oeste, Sudeste e Sul
P ro d u t o s Ti p o Início de Vigência Preços Mínimos - R$/t

Canola Único Julho/2006 346,72
Cevada 281,25
Tr i t i c a l e 215,07

1.3. Produtos Amparados por EGF/SOV - Sementes - Regiões Centro-Oeste, Sudeste e Sul
P ro d u t o s Início de Vigência Preços Mínimos - R$/kg

Fiscalizada Certificada
Tr i g o ( * ) Junho/2006 0,8500 0,9190
Cevada Julho/2006 0,3996 0,4307
Tr i t i c a l e Julho/2006 0,3701 0,3982

(*) Inclusive para o Estado da Bahia

2. Preços Mínimos - Região Sul - Safra de Inverno 2006

Produto Amparado por EGF/SOV
P ro d u t o Ti p o Início de Vigência Preços Mínimos - R$/t

Av e i a 1 Julho/2006 202,09
2 181,84
3 163,53

<!ID583478-0> DECRETO No- 5.869, DE 3 DE AGOSTO DE 2006

Fixa os preços mínimos básicos para sementes e produtos agrícolas das safras de
verão e de produtos regionais 2006/2007 e das Regiões Norte e Nordeste 2007.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei no 79, de 19 de dezembro de 1966,

D E C R E T A :

Art. 1o Os preços mínimos básicos para sementes e produtos agrícolas das safras de verão e de
produtos regionais 2006/2007 e das Regiões Norte e Nordeste 2007 são os relacionados nos Anexos a
este Decreto, com seus respectivos valores, especificações, vigência e abrangência.

Art. 2o Os preços mínimos serão assegurados aos produtores e às cooperativas de produtores,
livres dos custos referentes à incidência do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS
e da contribuição ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo recolhimento será efetuado pela
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB à conta da Política de Garantia de Preços Mínimos,
observadas as normas operacionais divulgadas pela CONAB.
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b) ao Estado em cujo território tenha residência habitual a
pessoa reclamada;

c) ao Estado que primeiro apresentou o pedido.

3.Quando os pedidos se referirem a delitos distintos, o Es-
tado Parte requerido, segundo sua legislação, dará preferência ao
Estado que tenha jurisdição relativamente ao delito mais grave. Ha-
vendo igual gravidade, dar-se-á preferência ao Estado que primeiro
apresentou o pedido.

ARTIGO 26
Trânsito da Pessoa Extraditada

1.Os Estados Partes cooperarão entre si visando facilitar o
trânsito por seu território de pessoas extraditadas. Para este fim, o
trânsito pelo território de um dos Estados Partes exigirá - sempre que
não se oponham motivos de ordem pública - a apresentação prévia de
uma solicitação por via diplomática acompanhada de cópias do pe-
dido original de extradição e da comunicação que a autoriza.

2.Caberá às autoridades do Estado Parte de trânsito a custódia
do reclamado. O Estado Parte requerente reembolsará o Estado Parte
de trânsito os gastos contraídos no cumprimento de tal obrigação.

3.Não será necessário solicitar a extradição em trânsito quan-
do forem utilizados meios de transporte aéreo sem previsão de ater-
rissagem no território do Estado Parte de trânsito.

ARTIGO 27
Da Extradição Simplificada ou Voluntária

O Estado Parte requerido poderá conceder a extradição se a
pessoa reclamada, com a devida assistência jurídica e perante a au-
toridade judicial do Estado Parte requerido, declarar sua expressa
anuência em se entregar ao Estado Parte requerente, depois de haver
sido informada de seu direito a um procedimento formal de ex-
tradição e da proteção que tal direito encerra.

ARTIGO 28
Das Despesas

1.O Estado Parte requerido arcará com o custeio das des-
pesas ocasionadas em seu território em conseqüência da detenção da
pessoa cuja extradição se pede. Despesas contraídas no traslado e no

trânsito da pessoa reclamada para fora do território do Estado Parte
requerido estarão a cargo do Estado Parte requerente.

2.O Estado Parte requerente arcará com as despesas de trans-
porte ao Estado Parte requerido da pessoa extraditada que tenha sido
absolvida ou considerada inocente.

CAPÍTULO VIII
Da Prisão Preventiva para fins de Extradição

ARTIGO 29
Da Prisão Preventiva

1.As autoridades competentes do Estado Parte requerente
poderão solicitar a prisão preventiva para assegurar o procedimento
de extradição da pessoa reclamada, a qual será cumprida com a
máxima urgência pelo Estado Parte requerido de acordo com a sua
legislação.

2.O pedido de prisão preventiva deverá indicar que tal pessoa
responde a um processo ou é sujeito de uma sentença condenatória ou
ordem de detenção judicial, e deverá consignar a data e os atos que
motivem o pedido, bem como o tempo e o local de sua ocorrência,
além de dados de filiação e outros que permitam a identificação da
pessoa cuja prisão se requer. Também deverá constar do pedido a
intenção de se proceder a um pedido formal de extradição.

3.O pedido de prisão preventiva poderá ser apresentado pelas
autoridades competentes do Estado Parte requerente por via diplo-
mática ou pela Organização Internacional de Polícia Criminal (IN-
TERPOL), devendo ser transmitido por correio, fax ou qualquer outro
meio que permita a comunicação por escrito.

4.A pessoa presa em virtude do referido pedido de prisão
preventiva será imediatamente posta em liberdade se ao cabo de 40
dias corridos, a contar da data de notificação de sua prisão ao Estado
Parte requerente, este não houver formalizado um pedido de ex-
tradição perante o Ministério das Relações Exteriores do Estado Parte
requerido.

5.Se a pessoa reclamada vier a ser posta em liberdade em
virtude do disposto no parágrafo anterior, o Estado Parte requerente
somente poderá solicitar nova prisão da pessoa reclamada mediante
pedido formal de extradição.

CAPÍTULO IX
Da Segurança, Ordem Pública e Outros Interesses Essenciais

ARTIGO 30
Da Segurança, Ordem Pública e Outros Interesses Essenciais

Excepcionalmente, e com a devida fundamentação, o Estado
Parte requerido poderá denegar o pedido de extradição quando o seu
cumprimento for contrário à segurança, à ordem pública ou a outros
interesses essenciais do Estado Parte requerido.

CAPÍTULO X
Das Disposições Finais

ARTIGO 31

1.O presente Acordo, entrará em vigor quando tenham sido
depositados os instrumentos de ratificação por pelo menos dois Es-
tados Partes do MERCOSUL e pela República da Bolívia ou a Re-
pública do Chile.

2.Para os demais ratificantes entrará em vigor no trigésimo dia
posterior ao depósito de seu respectivo instrumento de ratificação.

3.A República do Paraguai será depositária do Presente
Acordo e dos instrumentos de ratificação, e enviará cópias devi-
damente autenticadas aos demais Estados Partes.

Firmado no Rio de Janeiro, aos dez dias do mês de dezembro
de 1998, em dois exemplares originais, nos idiomas português e
espanhol, sendo ambos textos igualmente autênticos.

Pela República Argentina
Guido Di Tella

Pela República Federativa do Brasil
Luiz Felipe Lampreia

Pela República do Paraguai
Dido Florentin Bogado

Pela República Oriental do Uruguai
Didier Opertti

Pela República da Bolívia
Javier Murillo de la Rocha

Pela Reública do Chile
José Miguel Insulza
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Fixa os preços mínimos para aveia, canola, cevada, trigo, triticale, sementes de
cevada, de trigo e de triticale, safra de inverno 2006.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei no 79, de 19 de dezembro de 1966,

D E C R E T A :

Art. 1o Os preços mínimos para aveia, canola, cevada, trigo, triticale, sementes de cevada, de
trigo e de triticale, safra de inverno 2006, são os relacionados no Anexo a este Decreto, com seus
respectivos valores, especificações, vigência e abrangência.

Art. 2o Os preços mínimos serão assegurados aos produtores e às cooperativas de produtores,
livres dos custos referentes à incidência do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS
e da contribuição ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo recolhimento será efetuado pela
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB à conta da Política de Garantia de Preços Mínimos -
PGPM, observadas as normas operacionais divulgadas pela CONAB.

Parágrafo único. Nas Aquisições do Governo Federal - AGF deverão ser observadas as es-
pecificações constantes da classificação oficial.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de agosto de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Bernard Appy
Luis Carlos Guedes Pinto,

ANEXO

1. Preços Mínimos - Safra de Inverno 2006

1.1. Produto Amparado por AGF e EGF/SOV(*)
P ro d u t o Regiões / Estados

Amparados
Ti p o PH

Mínimo
Preços Mínimos - R$/t

Brando Pão/Melhorador/Durum
Tr i g o Sul 1 78 348,17 400,00

2 75 330,88(**) 379,54
3 70 296,27 348,17

C e n t ro - O e s t e ,
Sudeste e BA

1 78 391,50 450,00

2 75 372,05(**) 426,75
3 70 333,14 391,50

(*) Início de vigência para operações: julho/2006 para Região Sul e Sudeste e junho/2006 para Região
Centro-Oeste e BA.
(**)Preço Mínimo Básico.

1.2. Produtos Amparados por EGF/SOV - Grãos - Regiões Centro-Oeste, Sudeste e Sul
P ro d u t o s Ti p o Início de Vigência Preços Mínimos - R$/t

Canola Único Julho/2006 346,72
Cevada 281,25
Tr i t i c a l e 215,07

1.3. Produtos Amparados por EGF/SOV - Sementes - Regiões Centro-Oeste, Sudeste e Sul
P ro d u t o s Início de Vigência Preços Mínimos - R$/kg

Fiscalizada Certificada
Tr i g o ( * ) Junho/2006 0,8500 0,9190
Cevada Julho/2006 0,3996 0,4307
Tr i t i c a l e Julho/2006 0,3701 0,3982

(*) Inclusive para o Estado da Bahia

2. Preços Mínimos - Região Sul - Safra de Inverno 2006

Produto Amparado por EGF/SOV
P ro d u t o Ti p o Início de Vigência Preços Mínimos - R$/t

Av e i a 1 Julho/2006 202,09
2 181,84
3 163,53
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Fixa os preços mínimos básicos para sementes e produtos agrícolas das safras de
verão e de produtos regionais 2006/2007 e das Regiões Norte e Nordeste 2007.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei no 79, de 19 de dezembro de 1966,

D E C R E T A :

Art. 1o Os preços mínimos básicos para sementes e produtos agrícolas das safras de verão e de
produtos regionais 2006/2007 e das Regiões Norte e Nordeste 2007 são os relacionados nos Anexos a
este Decreto, com seus respectivos valores, especificações, vigência e abrangência.

Art. 2o Os preços mínimos serão assegurados aos produtores e às cooperativas de produtores,
livres dos custos referentes à incidência do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS
e da contribuição ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo recolhimento será efetuado pela
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB à conta da Política de Garantia de Preços Mínimos,
observadas as normas operacionais divulgadas pela CONAB.




